
 

 

Praça Frei Mathias d
CEP: 84970

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,                      

RESOLVE:                    

Artigo 1º- CONTRATAR
CONSANI DE CARVALHO,  portadora  da  cédula de identidade  RG nº 
exercer o cargo de Professora  no âmbito da Administração Pública Municipal,  tendo em vista a falta 
de professores no quadro de profissionais do magistério municipal,
ocorridas no decorrer dos anos, em virtude  de que no último concurso público realizado em 2010, não 
foram supridas as necessidades de novos professores, devido a proximidade do início das aulas, e até 
que se realize o concurso público para professor, há a necessidade de fazer a  contratação imediata de 
professores para Educação Infantil e Ensino fundamental para atender a educação integral, porque sem 
estes não possibilidade de iniciar as atividades escolares, o presente co
de 2016 e término em 30 de junho  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de abril de 2016. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.              

Santana do Itararé, 26 de  abril
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PORTARIA Nº 156 / 2016 

                      

JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,                       

CONTRATAR   em caráter emergencial e por prazo determinado,  a Srª. 
,  portadora  da  cédula de identidade  RG nº 4.560.479

exercer o cargo de Professora  no âmbito da Administração Pública Municipal,  tendo em vista a falta 
de professores no quadro de profissionais do magistério municipal, devido as várias aposentadorias 
ocorridas no decorrer dos anos, em virtude  de que no último concurso público realizado em 2010, não 
foram supridas as necessidades de novos professores, devido a proximidade do início das aulas, e até 

urso público para professor, há a necessidade de fazer a  contratação imediata de 
professores para Educação Infantil e Ensino fundamental para atender a educação integral, porque sem 
estes não possibilidade de iniciar as atividades escolares, o presente contrato terá início em 1

  de 2016, conforme contrato emergencial nº 133

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 

se as disposições em contrário.               

abril  de 2016. 

JOSE DE JESUS IZAC 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

1458 

, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do 
 

em caráter emergencial e por prazo determinado,  a Srª. NOEMI 
4.560.479-9-SSP/PR,  para 

exercer o cargo de Professora  no âmbito da Administração Pública Municipal,  tendo em vista a falta 
devido as várias aposentadorias 

ocorridas no decorrer dos anos, em virtude  de que no último concurso público realizado em 2010, não 
foram supridas as necessidades de novos professores, devido a proximidade do início das aulas, e até 

urso público para professor, há a necessidade de fazer a  contratação imediata de 
professores para Educação Infantil e Ensino fundamental para atender a educação integral, porque sem 

ntrato terá início em 14 de abril 
nforme contrato emergencial nº 133/2016.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 


